DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA (LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA), PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE PROTESES DENTARIAS ATRAVES DO PROGRAMA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE PORTARIA Nº. 432/2023.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
RESPONSÁVEL: Liamara Toledo Lira
CARGO: Secretária Municipal 
DATA: 01/07/2025
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a contratação de serviços referentes à confecção de próteses dentarias.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA (LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA), PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE PROTESES DENTARIAS ATRAVES DO PROGRAMA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE PORTARIA Nº. 432/2023.

	ITEM
	QUT
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT POR P/ PROTESE
	VALOR TOTAL P/ MÊS (15 PROTESES)
	VALOR TOTAL 12 MESES

	01
	12
	CONFECÇAO DE PROTESE TOTAL MANDIBULAR E MAXILAR, COM PLACA DE MORDIDA COM BASE DE ACRILICO E ROLETE DE CERA, COM DENTES DE TRIPLA CAMADA DE PRENSAGEM.
	R$ 520,00
	R$ 7.800,00
	R$ 93.600,00

	02
	12
	CONFECÇAO DE PROTESE PARCIAL REMOVIVEL MANDIBULAR E MAXILAR METALICA COM DENTES DE TRIPLA CAMADA DE PRENSAGEM.
	R$ 620,00
	R$ 9.300,00
	R$ 111.600,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 205.200,00


2. JUSTIFICATIVA:
2.1 Os serviços a serem contratados são de suma importância para a confecção de próteses para os pacientes que necessitam do município, baseado na Portaria nº. 432/2023 do Ministério da Saúde, que repassa ao município mensalmente o valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), com o objetivo de comtemplar o mínimo de 20 próteses mensais, se fazendo assim necessário a contratação de laboratório para a confecção das mesmas.

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo foi efetuado através de 04 orçamentos, realizados diretamente com empresas do ramo do objeto, que cotaram os valores individualizados dos itens, além de pesquisas junto ao SISTEMA LICITACON, se chegando ao valor referencial do processo.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos solicitadas, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

08 SEC. MUN. DA SAUDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 MANUT. ATENÇAO BASICA EM SAUDE.
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV 4500
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
______________________________________
LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria Municipal de Saude
